
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

SÚMULA N. 53

RECURSO.  INTERPOSIÇÃO  ANTERIOR  À  PUBLICAÇÃO  OFICIAL  DA  DECISÃO
IMPUGNADA.  TEMPESTIVIDADE.  É  tempestivo  o  recurso  interposto  antes  da
publicação oficial da decisão, se dela o recorrente tomou conhecimento por outro meio.
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